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PROCESSO Ne 1617181/19

PR-EGÃo eLrrp-ôwrco : 07 5 ! 2ozo

CoNTRATO Ne Lt2l2AZ0

ÏERIVIO DE CONTRATO CELEBRADO ENïRE O CENTRO

ESTADUAL DrE EDUcAçÃo rEcNotóGrcA "pAULA

SOUZA" - CEETEPS, e a EMPRESA NOVAINSTRUMENTS

EQUIPAMENI'OS PARA TABORATORIO LTDA TENDO
poR oBJETo A AeutstçÃo DE AcrrADoR.

o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÂO TECNOLÓG|CA "PAULA SOUZA", inscrito no CNPJ ne

62.823.257 /0007-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Sia nta lfigênÍa - São Pau lo - SP, dorava nte

designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora Superintendente, a

Professora larrra M I lataná, RG. nQ 7.715675-4 e CPF ne CPF. 005 9)3A18',6), no Uso da

competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ne 23i3, de 28 de abril de 1970 e a empresa
NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA, inscrita no CNPI sob ne

12.561'319/0001-75, com sede na Rua Santa Albertina, 48i7, c-02, CEP L3414-316,Santa Rosa Inês,

Píracicaba/SP. telefone: (L9) 2105.3131, e-mail: nova instruments@ nova instru ments.com. br, a

seguir denominada "CONTRATADA", neste êto repres€ntada por seu Sócio, Senhor PAULO

SUSATO. portador do RG ne 42.232.468-1. e CPF ne 346.490.488-18. em face da adjudicação
efetuada no Pregão Eletrônico ìndicado em epígrafe, celebram o presente ïERMO DE CONTRAïO,

sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nrt !0.52A/20O2, no Decreto Estadual n'
49.722/2005 e no reguìamento anexo à Resolução CC-Z',|, de 25 de maio de 2006, aplicando-se,

su bsid ia riã menter no que couberem, as disposições da Lei Federal n-o 8.666/L993, do Decreto
Estadual n'47.297/2002, do regulamento anexo à Resoluçião CEcp-10, de 19 de novembro de 2002,

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condÍções
que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

constitui objeto do presente instrumento a AeulslçÃo DE AGlrADoR, conforme detalhamento e
especificações técnicas constãntes do Termo de Referêncía, da proposta da coNTRAïADA e demais
documentos constantes do processo administrativo em egrígrafe.

\177
. São Paulo " SP. Tel.: (11) 3324.330C
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cr-Áusum srcuruon - oos pRnzos, oas corrrorcÕes E r)o LocAr DE ENTREGA Dos BENs

O prazo cle r.rigô ncia do p!'esente âjuste sefá de 120 ícento t! vinte dias) co4tados da data da Íetirada
da nota de emoenho pela conüatada, podendo ser prorfosado rnediante a celebração de Termo

Aditivo nas hipóteses previstas no artiso 57, SLe, da [eí Federal ne 8.666/1993, mediantê

iustificativa prévia ê Dor escÌito nos autos do processo a{lministrativo.

pnúeRnço PRtMEtRo

Os bens deverão ser entresues em 90 ínoventa! dias cc,rrídos, contados da data da retirada da

nota de empenho pela contratada.

pnRÁGnaro sEGuruoo

A êntrega dos produtos obieto deste contrato deve ser feita nos enderecos relacionados no Anexo

I, de seeunda a sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das 13:00 à 17:00 hoÍas.

PARÁGRAFo rERcEtRo

Correrão por conta da contratada todas as desDesas de el]lbalasem, sepuros, transoorte, tributos,
encareos trabalhistas e pÍevÍden€iárío9 decorrentes cla entrega e da própria aquisicão dos
prodÌ.rtos.

clÁusuln tERcelnn - ons oeRrcqcÕrs on coNtRntlon

À COrufRnfnOn, além das obrigações constantes do Terrno de Referência, que constitui ANEXO I

do Edital Índicado no preâmbulo, e daquelas estabelecirias em lei, em especial as definÍdas nos

diplomas federal e estadualsobre Iicitações, cabe:

| - zelar pela fiel execucão deste contÍato, utilizando-se dle todos os recursos materiais e hurnanos
necessários:

ll - dêsignar o Íesponsável oelo acomoanhamento da e)recucão das atividades e pelos contatos
com o CONTRAïANTE;

lll - responder pelos encargos trabalhístat previdencÌiáríos, fiscais, comerciais e tributáÍíot
resultantês da execucão deste contrato. nos terltos do artieo 71 da Lei Federal n.8,666/1993;

lV - manteÍ, durante toda a execução do contÍato, €rm compatibilidade corn as obriAações
assumidas, todas as condicões de habilitacão e qualificacão exisidas na licitacão indicada no
preâmbulo deste termo;

www. cps,sp. g ov. b r 2/í7
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V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualqueÍ anormalidade que veÍificar
na execucão do contÍato;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, oor êscrito, os êsclarecimentos solicitados e atender prontamente

as reclamações sobre a execuÇão do contrato;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou preiuízos t:ausados diretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros decorrentes da exêcucão do contrato;

Vlll -rnanter seus empreeados identif,cados por meío de crachás, com fotoerafía rece!te;

PAúGR,AFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceítar de quem queÍ que seja, por conta própria ou por

intermédio de orrfrem, qualquer DasemênÌo doação, r:ompensaçãó, vantagêns financeìras or-t

benefícÍos de qualquer espécie relacionados de forma dirÍ:ta ou indireta ao objeto deste contrato,
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,

caso permitidã a su bcontratação.

PAR}ÍGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal np 1,2.846/2013 e ao Decreto Estadual ne 60.L06/2014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócics de forma a coibir fraudes, corrupção e

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as segu intes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vitntagem indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;

ll- comprovada mente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática

dos atos ìlícitos previstos em Lei;

lll - cDmprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissÍmular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) Írustrar ou fraudar, medÌante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
compêtitivo de procedimento licitatório público;

www.cps.sp,gov.br 3/a7
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedímento licitatório
nr'rhlirn'

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de Íraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d) fraudar licitação púbiica ou contrato dela decc,rrente;

e) criar. de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para paÌticipar de licìtação pública

ou celebrar contrato adminìstrãtivo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos ceìebrados com a administração pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licÍtação pública ou nos respectivos instrumêntos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equìlíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

ad ministração pú blica;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalizaçâo de érgãos, entidâdes ou agentes públicos, ou

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladonas e dos órgãos de fiscalização

do sistema fina nceiro nacional

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrÌgações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cìáusula

TerceÌra poderá submeter a CONTRAïADA à rescisão unílateral do contrato, a critério da

CONTRATANTE, se m prejuízo da a plicação das sanções per ais e admin istrativas ca bíveÍs e, ta mbém,

da instauração do processo administrativo de res po nsa Lrilização de que tratam a Lei Federal ne

1,2.846/20L3 e o Decreto Estadual ne 60J,06/2014.

CLÁUSULA QUARTA. DAs oBRIGAcÕEs E REsPoNsABILII)ADES Do coNTRATANTE

Ao CONTRATANïE cabe:

I -indicar forma lmente o servidor responsável pelo acompa n hamento e fisca lização da execução do

ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

www,cps.sp.gov. br
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lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecÍdo neste ajuste;

rr Ár rql |l Á ôr INTA - DÀ Flql^Àr rTaraô rìrì d'nNTnÂTo

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contrato, de modo

a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclul e nem reduz a Ìntegraí responsa bilidade da CONTRATADA, mesmo perante

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na ex-ôcução do objêto contratado, inexistindo,

em qualquer hipótese, corresponsa bÍlidade por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não

exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no AneNo

ldo Fd ital

CLÁUSULA SEXTA - DAS coNDIcÕEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo

O objeto será recebido provisoriamente em até 05 Ícinco) dias úteis, contados da data da entrega

dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscalfatura.

PAúGRAFO PRIMEIRO

Por ocasiâo da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome,

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RCi), emitido pela Secretaria de Segurança

Pública, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebìmento.

PAúGRAFO SEGUNDO

Constatadas irregularídades no objeto contratual, o CONl RATANTE poderá:

l. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescíndindo a contratação, sem prejuízo das penalidacles cabíveis. Na hipótese de substituição,
a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notifÌcãçâo pcr escrito, mantido o preço inícialmente
contratado;

ll. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua cÒmplementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação, a

CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação pcr escrito, mantído o preço iniciaìmente
contratâdo.

www.cps.sp.gov.br qlj
Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia .01208-000. Sião pauto ô Sp. TeÌ.i (11) 3324.3300

/



ffiffi ffiffi
& Paula Souza GOVEFINO DOESTADO

I DeqnvclvLmerúÉ6úr'.n

AdrninistÍãção c€ntra I
Gabinete da superintendilncia

pltÁGe-cro trecgtno
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das

especifÌcações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "RecÌbo", firmado
pelo servidor responsável.

G_LAU_SI.JLA,grï1ryr]!:8e!8EçQ5

A CONTMTADA obríqa-se a fornecer o obieto deste contÍato pelo pÍeco dê RS 990,00 ínovecentos
e noventa reaisì, perfazendo o totaÌ de RS 14.850,00 &Atorze mil, oitocentos e cinquenta reais),

mediante os seguintes valores unitários:

01

IT

Agitador MagnetÍco; Fabricado Em Gabinete de

Aço Carbono Com Pintura Eletrostaticaem

Epoxi Branco.; Agitacao Ate 3 Kg; Velocidade de

Agitacao Controlador de Velocidade Eìetronico

Com Controlea nalogico do Rpm Através do

Knob; Na Temperatura de Ate 350 G raus Celsius

Na Placa; Plataforma Placa de Aluminio
Fundido Com Acabamento EscovadodÍme nsões

Da Placa: 180x180; Motor Por lndução;

Dimensoes: Lxpxa 200x240x130mm8cm;

Alimentacao: L1ovolts,450 Watts de Potencia;

ìnclui: 01 Barra Magnetica Em ïeflon.; lnclui:

Garantia de 1 Ano Contra Defeitos de

Fabricação Essìstencía Tecnica Perma nente.;

Marca: Novainstruments

Modelo: NI1103
Procedência: Naciona I

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

UNID.

U ND,

MENS.

15

QUANT

Rs 9oo,oo

PREçO

UNIT.

R5 14.8s0,00

PREçO TOTAL

www.cps,sp,gov.br 6lL7
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FARÁGRA.FO PRIME!RO

Nos preços acima êstão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

relacionados ao fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer

outras necessárias âo cumprimento do objeto desta licitaç:ão, inclusive gastos com transporte.

PAúGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa supervenÍente à contratacão,

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno poÉe ou,

ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário dÍferenciado por incorrêr em

alguma das vedações prevìstas na Lei Complementar Federal np 1-23/2006, não poderá deixar de

cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequÌlíbrio

econôm ico-fina nceiro, com base na alegação de que a:;ua proposta levou em consideração as

vantagens daquele regime tributário diferencÍado.

PAúGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados permanecerão Íixos e irreajustáveir;.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desla contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, UGE 102rO1, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 AOA,

FONTE DE RECURSO:00L 001001, NATUREZA DE DESPESI\: 44 90 52 35.

CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS

Os oagamentos sêrão efetuados em 30 ÍtÍintaì diat contados da apresentacão de cada nota
fiscaufatura no protocolo da CONTMTANTE, à vista (lo Íêspectivo "Termo de Recebimento
Definitivo" ou "Recibo", em conformidade com a Cláusula Sexta deste ínstrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu

vencimento ocorrerá em 30 (trintaì diâs corridos, após a data de sua apresentação válida.

PAúGRAFO SEGUNDO

constÌtui condição para a realização dos pagamentos a Ínexistência de registros em nome da
contratada no "Cadastro lnformativo dos Créditos não euitados de órgãos e EntÌdades Estaduais-
CADIN ESTADUAT', o qual deverá ser consultado por ocasião da realizaçâo de cada pagamento. o
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que os registros

è

www.cps.sp.gov.br ltL7-
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estâo suspensos, nos termos do artigo 8e da Leí Estadual ne 12.199/2008.

PARÁGRAFo rERcE!R0

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada

no Banco do Brasil S/A.

PARÁGRAFO QUARTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação apìicável, bem como juros rnoratórÍos, a Íazão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pro rofo temporis, em relacão ao aÌraso verificrdo

CTÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERACÃo DA QUANTIDADE Do oBJETo coNTRATADo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas ccndições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriãmente formalizada pela celebração de prévÍo termo aditivo ao

presente instrumento, respeitadas as dìsposições da Lei Federal ne 8.666/1993.

cúusuLA pÉcrMA pRtMEtRA - DA REscrsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consi-âquências e pelos motivos previstos nos

artígas 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federalne 8.666/L993.

PAúGRAFo ÚNIco
A COhITRAïADA reconhece desde já os díreitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administratìva, prevista no artigo 79 da LeiFederal ne 8.6€i6/1993.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs sANcÕEs PARA o cÁso DE INADIMPLEMEn|To

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar ccm a Administração direta e indireta do
Estado de Sâo Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, s(ì vier a praticar quaisquer atos previstos

no artigo 7e da Lei Federal ns 10.520, de 17 dejulho de 2002, sem prejuízo da responsa bilidade civil
ou crimÌna I, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo de:;te instrumento, garantido o exercício de

www.cps.sp.gov.br
Rua rjos Àrrcìracias, i40 " Sarria iíiqêrria " 0i20ô-000
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prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Aplicação e

Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", nc, endereço www.esa ncoes.sp.gov. br, e

tarnbérn no "Cadastro Naciona! de Empresas lnlclôneas e Suspensas * CE!S", no endereço

http:l/www.porta ltra nspa rencia.gov. br/ceis.

PAúGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplÍcação de uma não exch. i a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar da:; faturas os valores correspondentes às

multâs que eventualmente forem aplicadas por descunrprÌmento de cláusulas contratuais, ou,

quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PAúGR,AFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio prúblíco nacíonal ou estrangeiro, contra

prÌncípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

corrupçâo, durante a lÍcitação ou ao longo da execuçâo do contrato, será objeto de instauração de

processo admìnistraÌivo de responsabilização nos termc,s da Lei Federal n"- 1,2.846/ 2013 e do

Decreto Estadual ns 60.106/201,4, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas

nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ns 8.666/1993, e no artÍgo 7e da Lei Federal ns 70.520/2002.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECU(:Ão CoNTRATUAL

Não será exigida a apresentaçâo de garantia para a contÍatação que constituÍ objeto do presente

instru mento.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DIsPosIcÕEs FINAIs

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes Ìntegrantes do presente Termo de Contrato, corno se nele estivessem

transcritos:

a. o EdÍtal mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ì1. Aplicam-se às omissões deste contrato as dÌsposições normativas indicadas no preâmbulo deste
Termo de Contrato e demais disposições regulamentares lleÌtinentes.

lll Para dÍrimir quaisquer questões decorrêntes deste Terrlo de Contíato, não resolvidas na esfera

www,cps,sp.gov. br 9/17
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adminlstratÌva, será competente o foro da Comarca da CapitaÌ do Estado de São Paulo.
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{duas) vias de igual teor e forma que, lido e achadr: conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das

testemu n has abaixo identificadas.

são Paulorià de È:;{":y!P:de2o2o.

ANTE CONTRATADA

{
LAURA M. J.

Diretora Supe

iose de 0. Vicente

Sócio

Busato
RG 1P

CPF

TESTEMUNHAS:

Nomê:

RG: \?'l1-'i 41 ' {
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ANEXO I

TERMO DE RqFERÊN ClA

1- ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

2. DAS QUANTIDADES A SËREM ENTREGUES

SÃO PAULO

PRAIA GRANDE

MAUA

TATUI

SÃO JoAQUIM

DA BARRA

SÃO PAULO

SAO PAULO

MUNICíPIO

207

153

128

101

061

013
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ETEC PARQUE SANTO

ETEC DE PRAIA GRANDE

ETEC DE MAUÁ

ETEC SALES GOMES
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ETEC GUARACY SILVEIRA

ETEC GETÚLIO VARGAS

UNIDADE DE ENSINO
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Agitador Magnetico; Fabricado Em Gabinete de l\ço Carbono Com Pintura
El^+.^.+-+i--^- E^^v; O.-h^^ . 

^di+-^-^ ^+^ 
a vd- \/^l^-i.l..l^ .l^ 

^^i+-.ô^LPv^' u, u,'LU., 
^É'ruLsv

Controlador de Velocidade Eletronico Com Controleana logico do Rpm Através

do Knob; Na Temperatura de AÌe 350 Graus Ceisius Na Placa; Plataforma Placa

de Aluminio Fundido Com Acabamento Escovadod inre nsões Da Placa: 180xL80;

Motor Por lndução; Dimensoes: Lxpxa 200x240x 130mm8cm; Alimentacao:

110volts, 450 Watts de Potencia; lnclui: 01 Barra M sgnetica Em Teflon.; Inclui:

Gara.4tia de 1 Ano Contra De-feitos de Fatrrlr:acão F<slsten!:ia Tecniaa

Permanente.;

DESCRIçAO

UNID.

UND.

MENS.

15

QUANT
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QUANTIDADE TOTAL

DEDI IIAE

SÃO PAULO

'raa
208

ETE' NE DEDI IIAE

ETEC DE TIQUATIRA

ANÏONIO

1,5

'1

,+

3. DAs CONDIçõES DE ÊNTREGA

3.1. Prazo de entrega. Os bens deverão ser entregues em 90 (noventa) dias corridos, contados da

data da retirada da nota de emoenho oela contratada-

3-2. Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônÍco, o prazo para entrega terá

Ìnício no dia útil posterior ao envio da confirmação de re':ebimento, que será impressa e juntada

aos autos do processo.

3.3. O obieto deverá ser entregue nas Unidades relacionadas abaixo, de segunda a sexta-feíra das

8:00 às 12:00 e das 13:00 à 17:00 horas, correndo por conta da contratada as despesas necessárias

à sua execuçâo, em especial as relativas a seguros, tran:;porte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciárÌos decorrentes da execução do objeto do contrato.

t28

101

094

061

013

Cod.

ETEC DE MAUÁ
Rua Ribeirão Preto, ne 75 - Jardim Pedroso - Mauár - Sp;

- cEP 09370-530;

ETEC SALES GOMES

Pça. Adelaide Barnsley Guedes, 0L - Centro

CEP 18270-020 - Tatuí/SP

Telefone: (151320s-2202 I Qsl 3251-4242

ETEC PEDRO BADRAN

R. Ma ra nhão, 1225 'Centro

CEP 14600-000 - São Joaquim da Barra/SP

Telefone: (16\ 38L8-2I92 / (1,6138Le-2192

ETEC GUARACY SILVEIRA

R. FerreÍra de Araújo,527 - PinheÍros

CEP 05428-001 - 5ão Paulo/SP

Teiefone: (11) 3813-3986 / (11) 3031-6208

ETEC GETULIO VARGAS

R. Moreira e Costa, 243 - lpiranga

CEP 04266-01.0 - Sâo Paulo/SP

Telefone: (1,1) 2066-2510 / llI) 2066-2501

Unidade de Ensino

www, cps.sp. g ov, b r
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rEL. (11) 4s13-4672 / (1.1") 4s13-4693.

3.4. O equipament@ deve ser entregueís! montadoís) e seu funcionamento sronto para o uso

no{s} local(ís}, relacíonados no Anexo l.

4. DA GARANTIA DE PRODUTO

4.1. O prazo de garantia do objeto da licitação, será de t2 (doze) meset contra qualquer defeito de

fabricação e/ou falha, excetuados os decorrentes de uso Ìmpróprio, contados da data do
recebÌmento defin itivo do mesmo.

4.2. Todas as despesas havidas no período da garantia, taÍrr como conseTtos, substituição de peças,

transpode, mão-de-obra e manutenção do bem correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo
a CONïRATANTE quaisquer ôn us.

w'á/w,cps.sp,gov.br \3/i.t
Rua dos Andradas, 140 6 Santa Ifigênia ' 01208-000 . São pauto . Sp. Tet.: (11) 3324.3300

266

244

208

207

153

ETEC DE PERUÍBE

Av. São João, 545 - Centro

CEP 11750-000 - Peruíbe/SP

Telefone : n3\ 3455 -97 12

ETEC CIDADE DO LIVRO

Au,látaro Brísido Dutra, oQ 2000 -.larclim lbaté

CEP 18682-335 - Lençóis Paulista/SP

Telefone: lLA\ 3264-44s7 / (t4\ 3264-4459

ETEC DE TIQUATIRA

Av. Condessa Elisabeth de Robiano, 5200 - Penha

CEP 03704-000 - São Paulo/SP

Telefone: (17) 2225-2504 / lll\ 2093-202L

ETEC PARQUE SANTO ANTONIO

Rua Abilene, 16 - Pq. Santo Antonio - Zona Leste

CEP 03385-160 - São Paulo/SP

Ielefone: (11) 2301 1058

ETEC DE PRAIA GRANDE

Àv êrr:dal:iara qÁ1 - Grrilharrnina

Cep: 1I'102-210 - Praia Grande/SP

Telefone: (13) 3591-1303 / (13) 3591-6968
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ANEXO IV

REsoruçÃo euE DrspÕE soBRE MUtrAs E pENALTDADES ADMrNrsrRATrvAs

RESoLUçÃo sDEcn Ne le DE, 28-3-2014.

Dispõe sobre a a plicação da pena lidade de mu lta prevista rras Leis federa is ns 8.666, de 21 de jun ho

de 1993 e nq 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de novembro de

1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação.

o srcRprÁRto DE DESENVOLVil\4 E NTo EcoNôMtco, ctÍ:NctA, TEcNoLoGTA E tNoVAÇÃo, com

fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.13Íì, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE:

Art. 1s. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 83 e 81, inciso ll, da Lei Estadual np 6.544,

de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso Ì1, da Lei Federal ns 8.666, de 21, de junho

de 1993, e no artigo 7s da Lei Federal ne 10.520, de 17, de julho de 2O02, serão observadas as

disoosÌções desta Resolução.

Art. 2e. A recusa injustificãda do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retÌrar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecìrlo pela Administração, caracteriza o
descumprÍmento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5a desta Resolução.

Art. 3e. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à mu lta de

mora, observado o seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de servÌços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor globa I do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trÌnta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia

de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cen: mil reais): multa de 0,2% (dois décimos
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não
cumprida;

w'ryW,cps,sp.go'j,.t'!- !4/!-a
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b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem nril reais e um centavo) até RS 500.000,00

(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados

cnhrp n rralnr da nhr:io:r.ân rnnf r:fr ral nãn rr rrnnrid: p

c) para contratos com valor de igual ou superior a R:5 500.000,01 (quinhentos mil reais e um

centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor

diário do contrato;

ll* em se tratando de serviços contínuos: multa 'Je 30% (trinta por cento) por dia de

inexecuÇão, caÍcuÍados sobre o valor diário do contrato.

91e O valor das multas previstas neste artigo não poder'á exceder a 25% (vinte e cinco por cento)

do saldo financeiro ainda não realízado do contrato.

ç2e A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a pãrtir

do prÍmeiro dia útÍl seguinte àquele em que a obrigação a'uençada deveria ter sido cumprida.

Art. 4e. A Ìnexecução parcial do contrato sujeitará o contrâtado à multa de mora, observado o

seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não continuos: multa de L0% (dez por

cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de servÌços contínuos:

a) para contratos com vaìor de até R$ 100.000,00 (r:em mil reaÌs): multa de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor da parceìa não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem nril reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incÌdente sobre o valor da parcela não

cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos míì reais e um
centavo): multa de 1O% (dez por cento) Ìncidente scbre o valor da parcela nâo cumprÌda do
contrato;

lll - em se tratãndo de servíços contínuos: multa de 2096 (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diárío do contrato.

Art. 5e. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguÌnte:

www.cps.sp.gov.br Ls/!j
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l- em se tratando de compras ou de prestação de serviçcs contínuos ou não: multa de 20% (vinte

nnr rpnÍnì in.i.lôntê cnhro n rralnr olnhal dn cnnfraÌo'

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de erlgenharÌa ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (,:em mil reais): multa de 20% (vinte por

cento) Ìncidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem nril reais e um centavo) até RS 500.000,00
(ouinhentos mil reaisì: multa de 15 io huinze por centol incidente sobre o valor global do

contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um

centavo): mu lta de Ia% (dez por cento) incidente sob re o valor global do contrato.

Art.6-0. Configurada a ocorrêncÍa de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o

adjudicatário ou o contratado será notificado para, quer(:ndo, apresentar defesa prévia no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.

$1e Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da

penalidade, dando ciência inequÍvoca ao adjudicatárÍo ou contratado.

52e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Díário Oficial do Estado

e deverá conter o respectÍvo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor

da multa soÍrerá correção monetária.

$3e O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser

apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

$40 A decisão do recurso será publicada no Diário Oficiaì do Estado, sem prejuízo da notificação

do adjudicatário ou contratado.

Art. 7-'. Ao término do regular processo administrativo, garantÌdos o contraditório e a ampla defesa,

a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

51e Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração até sua totalquitação.

www.cps,sp,gov.br x6/Lv
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52s Inexistindo pagamentos a serem realÌzados, o contratado recolherá o valor ao cofre público

estadual, na forma prevÍsta na legislação em vigor.

$3e Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as

providências pertinentes voltadas à sua cobrança 1'udicial.

Art.8e. As multas de que trata esta Resolução serão aprlicadas sem prejuízo da cominação das

demais sanções admÍnistrativas previstas na LeiFederal np 8.666, de 1993, na Lei Federal ne 10.520,

de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art.9e. Os editaÍs de licitação deverão fazer menÇão expressa às normas estabelecÍdas nesta

Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos edita s e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de

procedÌmentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua pLrblicação, ficando revogada a Resolução

SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994.

( * ) Republicada porter saído, no DOE , de 29-03-2014, Se(ão l, páginas, 1L6 e 1,1.7, com incorreções

no origina l.

Desenvolvimento Econômico, Ciência,'lecnologia e lnovação

GABINETE DO SECREÏÁRIO
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